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INTRODUÇÃO 

O presente relatório compõe a prestação de contas da Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta na gestão do Prefeito Sr. Elieser Rabello, relativo ao exercício financeiro de 2024 e 

está organizado de acordo com as disposições da Instrução Normativa TCEES n° 068, 

de 08 de dezembro de 2020, que regulamenta o envio de dados e informações, por 

meio de sistema informatizado, ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e dá 

outras providências. 

Os valores e índices apresentados foram apurados nos demonstrativos do Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária – RREO e do Relatório de Gestão Fiscal – RGF, 

relativos ao exercício de 2024, consolidados pela Secretaria Municipal da Finanças e 

as informações relativas às ações da gestão foram repassadas pelos órgãos do Poder 

Executivo. 

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta nos termos do Art. 74, da Constituição Federal, 

art. 59 da Lei Complementar nº 101/2000 e da Instrução Normativa TC nº 68, de 8 de 

dezembro de 2020, apresenta a esse Colendo Tribunal de Contas o Relatório de 

Gestão do exercício de 2024. 

Mais que atender a um preceito legal, este relatório tem como objetivo demonstrar os 

principais aspectos da gestão econômico-financeira, com condições de oferecer uma 

visão da situação financeira do Município de Vargem Alta/ES, que de modo geral, 

reflete a ação administrativa do Governo Municipal, durante o exercício de 2024. 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Do PPA/LDO/LOA 

Para formalização da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2024 foram 

elaboradas alterações no PPA1 (2022-2025), visando o compromisso com a correta 

execução orçamentária e cumprimento das metas e da eficiente execução 

orçamentária, as alterações foram realizadas pela LEI Nº 1.474, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2023, a qual dispôs sobre alteração de anexos do plano plurianual do 

 
1 PPA – Plano Plurianual. 
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quadriênio 2022-2025. As alterações se concentraram em alterar e ajustar os projetos e 

as atividades para serem executados durante o exercício de 2024, sendo que foram 

modificados os seguintes anexos: 

• Detalhamento do PPA Receita 2022-2025; 

• Plano Plurianual 2022-2025. 

A LEI Nº 1475 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023, a qual dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências, sendo em 

resumo a homologação da LDO para o exercício de 2024, apresentando as diretrizes e 

diversas formalidades para a execução do orçamento municipal. A referida lei, 

referenciou os seguintes anexos: 

I - As Metas Fiscais; 

II - As Prioridades da Administração Municipal; 

III - A Estrutura dos Orçamentos; 

IV - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI - As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII - As Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e  

VIII - As Disposições Gerais. 

E também os seguintes demonstrativos fiscais: 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
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Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

E por fim, a LEI Nº 1477 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023, que aprovou o orçamento 

do Município de Vargem Alta/ES, para o exercício de 2024, onde a receita prevista e a 

despesa fixada foram de R$ 91.833.000,00 (noventa e um milhões, oitocentos e trinta e 

três mil reais). 

ACOMPANHAMENTO DAS METAS LDO 

De maneira periódica o Município acompanha o cumprimento das metas fiscais, sendo: 

Meta de Resultado Primário (RP). 

Meta de Resultado Nominal (RN). 

Meta da Dívida Consolidada Líquida (DCL). 

A Prefeitura de Vargem Alta realizou a análise das metas, apresentando os resultados 

em audiências públicas, sendo que as audiências ocorreram nas seguintes datas: 

• 1º quadrimestres de 2024 – 28/05/2024. 

• 2º quadrimestre de 2024 – 24/09/2024. 

• 3º quadrimestre de 2024 – 25/02/2025. 

No que tange as metas, a Prefeitura fez o acompanhamento periódico e obteve o 

resultado planejado, sendo que as metas foram atingidas, conforme:  
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Indicador da gestão fiscal Meta limite Valor apurado Descrição

Receita Corrente Líquida N/A 115.225.784,87R$     N/A

Meta de Arrecadação 117.906.177,63R$     144.690.652,96R$     Meta atingida

Despesa com Saúde 15% 19,97% Cumprimento ao limite constitucional

Despesa com Educação 25% 27,43% Cumprimento ao limite constitucional

Resultado Primário 19.475.384,47-R$       1.411.280,18R$          Meta atingida

Resultado Nominal 19.129.284,47-R$       5.647.434,00R$          Meta atingida

Dívida Consolidada Líquida 138.030.941,84R$     51.094.746,43-R$       Atendimento ao Limite

Garantia e Contragarantia 25.305.672,67R$       -R$                            Atendimento ao Limite

Operações de Crédito 16,00 0 Atendimento ao Limite

Antecipação de Receitas Orçamentárias 7,00 0 Atendimento ao Limite

Disponibilidade de Caixa e Restos a Pagar N/A 51.854.258,98R$       N/A

Despesa com Pessoal 54% 39,21% Atendimento ao Limite

Receitas de Operação de Crédito e Despesa de Capital N/A 23.777.122,28R$       Cumprimento da Regra de Ouro

Alienação de Ativos N/A 123.064,57-R$             N/A

Relação de Receitas e Despesas Correntes 95% 90,21% Limite de 85% excedido. Pode-se aplicar o mecanismo de ajuste fiscal.

Capacidade de Pagamento N/A A Nota A

Indicador de Vulnerabilidade Fiscal N/A 5.000 Baixa Vulnerabilidade

Gestão Fiscal

 

RECEITA 

A Receita Orçamentária Arrecadada foi de R$ 138.405.715,33 provenientes de 

recursos próprios (tesouro) e demais vinculados. Desse valor, R$ 118.801.984,99 são 

relativas as receitas correntes, R$ 19.603.730,34 são relativas à receita de capital, 

valores esses analisados na forma consolidada. Para demonstrar a composição das 

receitas orçamentárias do exercício de 2024, elaborou-se a tabela abaixo, detalhando 

os valores da Prefeitura Municipal de Vargem Alta e do Fundo Municipal de Saúde 

conforme a separação das UG’s2, e ainda o demonstrativo consolidado: 

 

 
2 UG’s – Unidades Gestoras. (Até o exercício de 2024 a Prefeitura Municipal de Vargem Alta geriu 02 (duas) 

Unidades Gestoras, sendo: 

UG: Prefeitura Municipal de Vargem Alta; 

UG: Fundo Municipal de Saúde de Vargem Alta. 
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Exercício de 2024 Receita Prevista Receita Arrecadada %

Receita Corrente 72.358.500,00R$    102.112.573,95R$    141%

Receita de Capital 10.500,00R$           19.603.730,34R$      186702%

Receita Intra

Resultado 2024 72.369.000,00R$    121.716.304,29R$    49.347.304,29R$    

Exercício de 2024 Receita Prevista Receita Arrecadada %

Receita Corrente 7.630.000,00R$      11.144.550,28R$      146%

Receita de Capital 1.000,00R$             -R$                        0%

Receita Intra

Resultado 2024 7.631.000,00R$      11.144.550,28R$      3.513.550,28R$      

Exercício de 2024 Receita Prevista Receita Arrecadada %

Receita Corrente 85.743.400,00R$    118.801.984,99R$    139%

Receita de Capital 11.600,00R$           19.603.730,34R$      168998%

Receita Intra

Resultado 2024 85.755.000,00R$    138.405.715,33R$    52.650.715,33R$    

Demonstrativo da Execução Orçamentária da Receita

Prefeitura Municipal de Vargem Alta - CONSOLIDADO

Fonte: Balanço Orçamentário – BALORC

Demonstrativo da Execução Orçamentária da Receita

Prefeitura Municipal de Vargem Alta

Fonte: Balanço Orçamentário – BALORC

Demonstrativo da Execução Orçamentária da Receita

Fundo Municipal de Saúde

Fonte: Balanço Orçamentário – BALORC

 

Verifica-se que houve uma arrecadação superior a prevista, sendo que a Prefeitura 

utiliza de método conservador para elaborar as ferramentas de planejamento. 

Destaca-se que a Prefeitura Municipal de Vargem Alta é destaque na captação de 

recursos de convênios, melhor dizendo, Vargem Alta se destaca na arrecadação de 

receitas de capital, tendo como parte expressiva de suas obras parcerias com a União 

e o Estado. Destaca-se ainda a parceria do Executivo com a Secretaria Municipal de 

Finanças, a qual ajustou parte do cadastro mobiliário e imobiliário do Município, 

ampliando o planejamento e os números da Prefeitura. 

DESPESA 

A Despesa fixada na LOA para o exercício foi de R$ 91.833.000,00 (noventa e um 

milhões, oitocentos e trinta e três mil reais). Verifica-se que o Município realizou 
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despesa orçamentária no total de R$ 130.958.578,86 (cento e trinta milhões, 

novecentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e seis 

centavos.), conforme tabela abaixo: 

Despesa Fixada Atualizada Empenhada Liquidada Paga

Despesa Corrente 53.171.730,03R$    80.552.165,70R$      76.106.471,55R$      76.106.471,55R$      74.989.945,21R$      

Despesa de Capital 1.695.000,00R$      23.145.445,68R$      21.129.807,99R$      21.129.807,99R$      20.880.849,70R$      

Reserva de Contingência 1.000.715,53R$      -R$                        -R$                        -R$                        -R$                        

Despesa Intraorçamentária

Despesa Total 55.867.445,56R$    103.697.611,38R$    97.236.279,54R$      97.236.279,54R$      95.870.794,91R$      

Saldo orçamentário em 31/12/2024

Fonte: Balanço Orçamentário - BALORC

Despesa Fixada Fixada Atualizada Empenhada Liquidada Paga

Despesa Corrente 20.527.816,76R$    27.699.450,28R$      24.354.136,26R$      23.713.229,07R$      23.068.382,09R$      

Despesa de Capital 52.500,00R$           4.083.939,61R$        2.465.638,01R$        2.159.291,75R$        2.080.134,77R$        

Reserva de Contingência -R$                      -R$                        -R$                        -R$                        -R$                        

Despesa Intraorçamentária

Despesa Total 20.580.316,76R$    31.783.389,89R$      26.819.774,27R$      25.872.520,82R$      25.148.516,86R$      

Saldo orçamentário em 31/12/2024

Fonte: Balanço Orçamentário - BALORC

Despesa Fixada Fixada Atualizada Empenhada Liquidada Paga

Despesa Corrente 81.922.584,47R$    117.014.303,58R$    107.181.456,58R$    106.534.590,20R$    104.784.132,20R$    

Despesa de Capital 2.331.700,00R$      27.743.255,23R$      23.777.122,28R$      23.467.856,40R$      23.139.741,22R$      

Reserva de Contingência 1.100.715,53R$      100.000,00R$           -R$                        -R$                        -R$                        

Despesa Intraorçamentária

Despesa Total 85.355.000,00R$    144.857.558,81R$    130.958.578,86R$    130.002.446,60R$    127.923.873,42R$    

Saldo orçamentário em 31/12/2024

Fonte: Balanço Orçamentário - BALORC

R$ 13.898.979,95

Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa

Prefeitura Municipal de Vargem Alta

Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa

Fundo Municipal de Saúde 

Demonstrativo da Execução Orçamentária da Despesa

Prefeitura Municipal de Vargem Alta - CONSOLIDADO

R$ 6.461.331,84

R$ 4.963.615,62

 

 
Conforme evidenciado no demonstrativo acima, a Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

encerrou o exercício com um saldo orçamentário positivo (R$ 6.461.331,84), e 

analisando os valores na forma consolidada, temos um saldo orçamentário de R$ 

13.898.979,95, diante de tais valores, fica constatado o cumprimento orçamentário, no 

que tange a execução de despesas diante de saldo orçamentário/financeiro. 

DA RENÚNCIA DE RECEITA 

No exercício de 2024, o Município de Vargem Alta não instituiu programas de 

recuperação fiscal nos moldes do REFIS, tampouco promoveu renúncia de receita por 

meio de novas leis específicas com essa finalidade. Apenas se mantiveram em vigor as 

normas já instituídas em anos anteriores, sem ampliação ou reedição de benefícios. 

Importante destacar que 2024 foi ano eleitoral, o que exigiu maior cautela da 

administração pública na criação de medidas que pudessem ser interpretadas como 
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benefícios fiscais com fins eleitorais. Assim, optou-se pela preservação da arrecadação 

integral e pela obediência às restrições legais impostas pela legislação eleitoral. 

Ainda que programas como o REFIS possam trazer benefícios à administração — 

como o estímulo à regularização fiscal e a diminuição de processos judiciais —, não 

foram editadas novas leis de incentivo no período. Dessa forma, a arrecadação 

municipal se manteve dentro das regras ordinárias de cobrança, sem a concessão de 

descontos ou parcelamentos especiais. 

Conclui-se, portanto, que 2024 foi marcado por uma política fiscal conservadora, com 

foco na regularidade arrecadatória, no respeito à legislação eleitoral e na manutenção 

das leis anteriormente aprovadas, sem novas concessões de renúncia de receita. 

DOS PRECATÓRIOS 

O Município de Vargem Alta tem executado de forma regular e efetiva sua política de 

quitação de precatórios judiciais, observando o regime especial de pagamento previsto 

no art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), da 

Constituição Federal, com a devida supervisão e acompanhamento pelo Tribunal de 

Justiça do Estado do Espírito Santo. 

Em consonância com o plano de provisionamento anual estabelecido pelo referido 

Tribunal, a Prefeitura Municipal tem mantido o compromisso com a ordem cronológica 

de apresentação e com a destinação dos recursos devidos, conforme determina a 

legislação vigente. 

No exercício financeiro de 2024, o Município efetuou o pagamento do montante de R$ 

904.490,03 (novecentos e quatro mil, quatrocentos e noventa reais e três centavos), 

correspondente a precatórios regularmente requisitados, os quais foram integralmente 

quitados e devidamente baixados junto ao sistema do Tribunal de Justiça, evidenciando 

o cumprimento da obrigação constitucional. 

EXECUÇÃO FISCAL 
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Conforme se verifica na tabela abaixo, o Poder Executivo cumpriu com o limite de 

gastos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000, encerrando o exercício 

com os seguintes valores: 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 2024 VALOR % S/ A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 115.225.784,87R$  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) e de bancada (art. 166, § 

16 da CF); e, ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
1.080.112,00R$      

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 114.145.672,87R$  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP 44.753.972,78R$    39,21

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 61.638.663,35R$    54,00

LIMITE PRUDENCIAL = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 58.556.730,18R$    51,30

LIMITE DE ALERTA = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 55.474.797,01R$    48,60

39,21%

 

No tocante ao limite legal previsto na Lei Complementar nº. 101/2000, de acordo com 

os relatórios da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, o montante das despesas com 

pessoal (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a” - Anexo I) foi de R$ 44.753.972,78, o que 

levou o Município a comprometer 39,21% de sua Receita Corrente Líquida no valor de 

R$ 114.145.672,87, com as despesas de pessoal do poder Executivo. 

RELAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 

O índice que compara o gasto relativo ao custeio da Prefeitura com a receita corrente 

tem como parâmetros para análise, 85% e 95%, sendo que atingido os 95% o 

Município deve aplicar mecanismos para reduzir o índice. A Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta encerrou o exercício de 2024 com o índice de despesa corrente de 

90,21%, ou seja, abaixo do recomendado e previsto na LRF. Durante o exercício de 

2024 o Município se manteve acompanhando por processo interno o limite de despesa 

corrente na tratativa de acompanhar e não se privar de ações de mitigação, sendo que 

o índice se manteve sem grandes alterações durante as análises. 

A Prefeitura segue acompanhando e tomando providências quanto ao limite de 

despesa corrente, e durante as análises a Prefeitura registrou no início do exercício de 

2025 queda no referido índice.  

APLICAÇÃO NA SAÚDE 

A Lei Complementar 141/2012 Regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal 

para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
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estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 

esferas de governo. 

Em seu artigo 7º estabelece: 

Art. 7º Os Municípios e o Distrito Federal aplicarão anualmente em 

ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% (quinze por cento) 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 

de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do 

art. 159, todos da Constituição Federal. 

Verifica-se, que o Município de Vargem Alta atendeu a legislação, aplicando no 

exercício de 2024, o percentual de 19,97% da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços públicos de saúde: 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 

TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
68.413.131,55R$  

TOTAL DAS DESPESAS 13.667.510,14R$  

19,97%

LIMITE SAÚDE (15%)

 

 

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

O artigo 212 da Carta Magna de 1988 estabelece que os Municípios deverão aplicar 

25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino. 

 

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE 

DE IMPOSTOS
71.704.785,05R$  

TOTAL DAS DESPESAS 19.673.017,46R$  

LIMITE EDUCAÇÃO (25%)

27,44%  

Com base na documentação que integra a prestação de contas anual, pode–se 

verificar que o Município, no exercício de 2024, aplicou 27,44% da receita resultante de 
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impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 

Destaca-se que, o Município de Vargem Alta, no decorrer do exercício de 2024, 

planejou suas ações voltadas para a Educação, em conformidade com as informações 

orçamentárias e financeiras, sempre observando o movimento de receitas de cada 

período, a fim de garantir o cumprimento das disposições legais. 

REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Determina Artigo 26 da Lei nº 14.113/2020 que pelo menos 70% (setenta por cento) 

dos recursos anuais totais dos Fundos FUNDEB, serão destinados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício 

na rede pública. 

VALOR DISPONÍVEL 24.640.829,67R$  

VALOR EXIGIDO 17.196.603,31R$  

VALOR APLICADO 21.915.280,22R$  

FUNDEB 

89,21%  

 
De acordo com dispositivos legais, a Prefeitura Municipal de Vargem Alta aplicou 

89,21% dos Recursos do FUNDEB no exercício de 2024, somando um montante de R$ 

21.915.280,22 na remuneração dos servidores da educação básica, compreendendo o 

ensino infantil e fundamental. 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS 

De acordo com Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal, o Município 

não realizou Operação de Crédito no exercício de 2024, e não houve concessão de 

garantias ou recebimento de contra garantias. 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO 

Com base nos registros da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, foram apurados os 

valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de duodécimo, 

no decorrer do exercício em análise, conforme previsto na Constituição Federal, em 
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seu artigo 168. Os valores transferidos, conforme estabelecido pela legislação, foram 

demonstrados sinteticamente na tabela a seguir: 

Data Histórico Vlr Repassado

15/01/2024 DUODÉCIMO MÊS 01/2024 R$ 342.119,12

15/02/2024 DUODÉCIMO MÊS 02/2024 R$ 342.119,12

11/03/2024 DUODÉCIMO MÊS 03/2024 R$ 342.119,12

12/04/2024 DUODÉCIMO MÊS 04/2024 R$ 342.119,12

10/05/2024 DUODÉCIMO MÊS 05/2024 R$ 342.119,12

10/06/2024 DUODÉCIMO MÊS 06/2024 R$ 342.119,12

10/07/2024 DUODÉCIMO MES 07/2024 R$ 342.119,12

24/07/2024
DIFERENÇA DUODÉCIMO APURADO PARA O ANO DE 2024 

(JANEIRO A JULHO)
R$ 174.012,65

09/08/2024 DUODÉCIMO MÊS 08/2024 R$ 366.978,07

10/09/2024 DUODÉCIMO MÊS 09/2024 R$ 366.978,07

10/10/2024 DUODÉCIMO MÊS 10/2024 R$ 366.978,07

12/11/2024 DUODÉCIMO MÊS 11/2024 R$ 366.978,07

11/12/2024 DUODÉCIMO MÊS 12/2024 R$ 366.978,07

                                  4.403.736,84 

MOVIMENTO FINANCEIRO VINCULO

MOVIMENTO VINCULO

 

PREVIDÊNCIA  

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, no exercício de 2024, continuou a fortalecer o 

compromisso com a gestão responsável da previdência dos servidores públicos, 

realizando as contribuições tanto para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 

quanto para o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). As contribuições foram 

efetuadas dentro dos prazos estabelecidos, em conformidade com as datas de 

vencimento, refletindo a responsabilidade fiscal e a transparência da gestão. 

A administração segue com um enfoque constante na sustentabilidade do sistema 

previdenciário e na segurança dos direitos dos servidores, cumprindo integralmente 

suas obrigações tributárias e previdenciárias, tanto para o RGPS quanto para o RPPS. 

Nesse contexto, as contribuições previdenciárias foram feitas da seguinte forma: 
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COMPETÊNCIA VALOR PAGAMENTO COMPETÊNCIA VALOR PAGAMENTO

JANEIRO 519.270,83R$      15/02/2024 JANEIRO 109.576,36R$       16/02/2024

FEVEREIRO 525.387,28R$      13/03/2024 FEVEREIRO 187.672,84R$       14/03/2024

MARÇO 534.506,53R$      19/04/2024 MARÇO 241.957,35R$       19/04/2024

ABRIL 551.200,67R$      15/05/2024 ABRIL 473.509,23R$       16/05/2024

MAIO 539.141,85R$      18/06/2024 MAIO 111.914,91R$       17/06/2024

JUNHO 530.471,72R$      12/07/2024 JUNHO 223.068,54R$       15/07/2024

JULHO 558.558,54R$      12/08/2024 JULHO 231.580,10R$       20/08/2024

AGOSTO 545.340,84R$      16/09/2024 AGOSTO 211.060,31R$       17/09/2024

SETEMBRO 585.500,84R$      15/10/2024 SETEMBRO 208.826,49R$       14/10/2024

OUTUBRO 600.025,99R$      14/11/2024 OUTUBRO 218.700,03R$       19/11/2024

NOVEMBRO 627.002,35R$      09/12/2024 NOVEMBRO 366.639,86R$       19/12/2024

DEZEMBRO 552.130,14R$      27/12/2024 DEZEMBRO 212.115,11R$       16/01/2025

PREVIDÊNCIA TOTAL

RPPS RGPS

UG: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

 

COMPETÊNCIA VALOR PAGAMENTO COMPETÊNCIA VALOR PAGAMENTO

JANEIRO 86.118,35R$                 15/02/2024 JANEIRO 84.348,47R$     16/02/2024

FEVEREIRO 92.542,04R$                 14/03/2024 FEVEREIRO 82.216,79R$     14/03/2024

MARÇO 96.229,93R$                 15/05/2024 MARÇO 77.698,80R$     19/04/2024

ABRIL 96.538,38R$                 18/06/2024 ABRIL 127.738,24R$   16/05/2024

MAIO 97.134,00R$                 16/07/2024 MAIO 77.726,81R$     17/06/2024

JUNHO 98.918,76R$                 12/08/2024 JUNHO 80.417,41R$     15/07/2024

JULHO 90.786,19R$                 20/09/2024 JULHO 80.840,05R$     20/08/2024

AGOSTO 101.652,28R$              11/10/2024 AGOSTO 81.291,38R$     17/09/2024

SETEMBRO 99.005,94R$                 13/11/2024 SETEMBRO 77.621,22R$     14/10/2024

OUTUBRO 112.148,05R$              13/11/2024 OUTUBRO 87.140,71R$     19/11/2024

NOVEMBRO 121.756,61R$              17/12/2024 NOVEMBRO 142.479,51R$   19/12/2024

DEZEMBRO 102.542,83R$              30/12/2024 DEZEMBRO 79.727,46R$     16/01/2025

PREVIDÊNCIA TOTAL

UG: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM ALTA 

RPPS RGPS
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COMPETÊNCIA VALOR PAGAMENTO COMPETÊNCIA VALOR PAGAMENTO

JANEIRO 605.389,18R$   15/02/2024 JANEIRO 193.924,83R$   16/02/2024

FEVEREIRO 617.929,32R$   13/03/2024 FEVEREIRO 269.889,63R$   14/03/2024

MARÇO 630.736,46R$   19/04/2024 MARÇO 319.656,15R$   19/04/2024

ABRIL 647.739,05R$   15/05/2024 ABRIL 601.247,47R$   16/05/2024

MAIO 636.275,85R$   18/06/2024 MAIO 189.641,72R$   17/06/2024

JUNHO 629.390,48R$   12/07/2024 JUNHO 303.485,95R$   15/07/2024

JULHO 649.344,73R$   12/08/2024 JULHO 312.420,15R$   20/08/2024

AGOSTO 646.993,12R$   16/09/2024 AGOSTO 292.351,69R$   17/09/2024

SETEMBRO 684.506,78R$   15/10/2024 SETEMBRO 286.447,71R$   14/10/2024

OUTUBRO 712.174,04R$   14/11/2024 OUTUBRO 305.840,74R$   19/11/2024

NOVEMBRO 748.758,96R$   09/12/2024 NOVEMBRO 509.119,37R$   19/12/2024

DEZEMBRO 654.672,97R$   27/12/2024 DEZEMBRO 291.842,57R$   16/01/2025

As datas de pagamento podem não bater considerando que os pagamentos foram efetuados 

separadamente, mas todos os pagamentos de 2024 foram dentro da validade. 

Os valores incluem PJ e PF, o que pode causar variação entre relatórios.

PREVIDÊNCIA TOTAL

UG: PREFEITURA E FUNDO DE SAÚDE

RPPS RGPS

 

• Esclarecimentos sobre o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) – 

Exercício de 2023 

A Prefeitura de Vargem Alta, em resposta à notificação do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo (TCEES), no processo nº 04677/2024-5, apresentou os 

esclarecimentos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e os 

esforços para a resolução do déficit atuarial, destacando as medidas adotadas para 

garantir a sustentabilidade do regime, sendo: 

1. Planejamento da Política Previdenciária 

A Prefeitura tem plena consciência da importância de um planejamento previdenciário 

robusto e eficiente para a estabilidade do RPPS. Com isso, foram adotadas ações 

específicas para equacionar o déficit atuarial e garantir a continuidade do regime. Entre 

as principais medidas estão: 
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Lei nº 1.528/2024: Instituiu ações direcionadas à organização das 

contribuições suplementares para o RPPS e estabeleceu metas 

para a evolução do índice de cobertura das provisões 

matemáticas previdenciárias. 

Lei nº 1.530/2024: Criou um programa de acompanhamento dos 

ativos e passivos previdenciários, em conformidade com a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), incorporando o plano de 

amortização do déficit atuarial à Lei Orçamentária Anual (LOA) de 

2025. As dotações específicas foram alocadas entre as 

Secretarias e o Fundo Municipal de Saúde, atendendo às 

recomendações do TCEES e promovendo maior transparência na 

gestão. 

2. Gestão Previdenciária e Revisão do Plano de Benefícios 

A revisão do plano de benefícios está em curso, com a Prefeitura, em parceria com o 

Instituto de Previdência (IPREVA), atualizando o arcabouço legislativo conforme a Lei 

Complementar Municipal nº 56/2020 e a Emenda Constitucional nº 103/2019. As 

propostas revisadas serão enviadas à Câmara Municipal com implementação 

progressiva no decorrer dos próximos exercícios. Durante 2023, o Município assegurou 

recursos suficientes para o pagamento dos benefícios, contribuindo para mitigar o 

déficit atuarial. 

3. Equilíbrio Atuarial e Medidas Corretivas 

O plano de amortização vigente foi considerado insuficiente para cobrir integralmente o 

déficit atuarial. Contudo, a Administração Municipal adotou medidas para corrigir essa 

situação, como: 

Projeto de Lei: Foi enviado à Câmara Municipal um projeto para 

aumentar a alíquota patronal para 22% e instituir uma alíquota 

suplementar de 30,66% até 2054, conforme recomendação do 

TCEES. Embora o projeto tenha sido aprovado nas comissões, 
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ele foi rejeitado em plenário no final de 2023, o que impediu sua 

implementação. 

Mobilização Técnica: A Prefeitura buscou alternativas, incluindo a 

contratação de consultoria especializada para revisar o déficit 

atuarial, mas essa iniciativa foi prejudicada pela expectativa do 

concurso público, o que tornava a contratação de novos cálculos 

atuariais inviável no momento. 

Concurso Público: A realização do concurso público com 212 

vagas, com nomeações previstas para 2024 e 2025, contribuirá 

para a sustentabilidade do RPPS, aumentando a base de 

contribuições do regime. 

A administração tem se mostrado proativa na busca por soluções, realizando aportes 

financeiros em 2023, promovendo reuniões com especialistas e mantendo uma 

comunicação constante com o TCEES. 

4. Dificuldades Práticas e Esforços do Prefeito Municipal 

A rejeição do projeto de lei pela Câmara Municipal em 2023 foi um fator externo que 

dificultou a adoção de novas ações legislativas naquele ano. Mesmo assim, a 

Prefeitura continuou trabalhando diligentemente para minimizar os impactos do déficit 

atuarial, participando de reuniões técnicas com o TCEES e colaborando com a Amunes 

para buscar soluções conjuntas entre os municípios. A administração também avaliou a 

possibilidade de contratar consultoria especializada para ajustar as diretrizes 

previdenciárias. 

5. Situação Financeira do RPPS 

Apesar do déficit atuarial, a situação financeira do RPPS no exercício de 2024 

apresenta resultados positivos: 
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Receitas Totais: R$ 9.091.677,84, com destaque para as 

contribuições (servidores, patronal e suplementar) e rendimentos 

de aplicações financeiras. 

Despesas Empenhadas: R$ 7.751.125,70, com um resultado 

financeiro líquido acumulado positivo de R$ 1.902.385,22, 

refletindo a eficiência da gestão dos recursos previdenciários. 

A rentabilidade das aplicações financeiras tem sido eficaz, contribuindo para a 

formação de reservas e a redução da insuficiência financeira do RPPS. 

PANORAMA ATUAL E PERSPECTIVAS 

Embora o equilíbrio atuarial do RPPS ainda demande ajustes, a Prefeitura de Vargem 

Alta tem demonstrado comprometimento contínuo com a boa gestão do regime 

previdenciário, adotando medidas corretivas e promovendo ações estratégicas voltadas 

à sua sustentabilidade. 

No exercício de 2024, o principal compromisso assumido pela administração municipal 

foi efetivamente cumprido com o envio do Projeto de Lei Complementar nº 08/2024 à 

Câmara Municipal, o qual propõe ajustes no plano de amortização do déficit atuarial e 

demais adequações necessárias à legislação vigente. O projeto encontra-se em fase 

de análise pelas comissões competentes, tendo gerado questionamentos por parte do 

Legislativo, que solicitou a presença do corpo técnico da Prefeitura e informações 

complementares sobre a situação previdenciária do Município. 

Ainda a administração iniciou uma análise aprofundada da realidade previdenciária 

local, conforme registrado no Processo nº 2025-16R2Z e Contrato nº 0081/2025, que 

trata da contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 

remotos de assessoria previdenciária. O objetivo é subsidiar o Município com 

informações qualificadas para a adequação da legislação, a formulação de uma 

proposta de reforma previdenciária alinhada às exigências legais, e a avaliação do 

impacto da nomeação de novos servidores aprovados no concurso público homologado 

em 2024. 
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Assim, além de cumprir o compromisso formal de 2024 com o envio do projeto de lei, a 

Prefeitura também adotou ações complementares diante de outras necessidades 

identificadas, reforçando sua postura técnica, diligente e transparente, como por 

exemplo discussões com outros municípios e com outros poderes. A gestão municipal 

segue comprometida com a sustentabilidade do RPPS e a segurança dos direitos 

previdenciários dos servidores públicos, em conformidade com as orientações dos 

órgãos de controle e com responsabilidade fiscal. 

DÍVIDA ATIVA 

Conforme Manual de Contabilidade Pública, a Dívida Ativa é o conjunto de créditos 

tributários e não tributários em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para 

pagamentos definido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo 

órgão ou entidade competente. 

O Município possui um montante de R$ 11.437.107,97 (onze milhões, quatrocentos e 

trinta e sete mil, cento e sete reais e noventa e sete centavos), inscrito em Dívida Ativa 

no sistema de tributos deste Município, conforme Demonstrativo da Dívida Ativa gerado 

pelo sistema supracitado, sendo o valor de R$ 2.807.446,18 de dívida não tributária, e 

o valor de R$ 8.629.661,79 de dívida tributária.  

A Prefeitura Municipal estuda a possibilidade de cancelamento débitos em massa 

considerando orientação do TCEES, no que tange os débitos atingidos pela prescrição.  

DA POLÍTICA DE RECUPERAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

No Município de Vargem Alta, a cobrança da dívida ativa é realizada de forma 

compartilhada entre a Secretaria Municipal de Finanças, responsável pela constituição 

do crédito e pela cobrança administrativa, e a Procuradoria Geral do Município, 

encarregada da cobrança judicial. Apesar das limitações de pessoal e logística, a 

Secretaria Municipal de Finanças tem se empenhado na recuperação dos valores 

inscritos em dívida ativa, adotando diversas estratégias para garantir a eficiência do 

processo. 
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Além da cobrança administrativa, destacam-se as parcerias estabelecidas com outras 

instituições e a implementação de projetos voltados para a recuperação fiscal. A 

Secretaria também vem passando por um processo de reestruturação interna, o que 

incluiu novos alinhamentos organizacionais, visando otimizar os recursos e melhorar a 

execução das ações de cobrança. 

Como parte desse esforço contínuo, foi realizada uma cobrança in-loco de valores 

inscritos em dívida ativa, por meio de um processo interno, conforme registrado no 

Protocolo nº 5376/2023, reforçando o compromisso da administração com a 

recuperação dos créditos devidos ao Município. 

GASTOS COM PUBLICIDADE 

Com o objetivo de formular e organizar a política de comunicação, visando dotar a 

Administração Municipal de meios eficazes para a divulgação dos serviços públicos 

oferecidos à população, este Poder Executivo realizou despesas com publicidade, as 

quais se mantiveram na média dos gastos registrados no ano anterior. Ressalta-se que 

essas despesas foram realizadas em conformidade com as exigências específicas para 

o último ano de mandato, respeitando as vedações previstas pela legislação eleitoral. 

As despesas com publicidade não ultrapassaram os limites estabelecidos, mantendo-

se dentro dos parâmetros orçamentários e observando as restrições impostas, 

especialmente no período eleitoral. Exceção foi feita apenas à publicidade oficial de 

caráter corriqueiro, como a divulgação de novas leis e decretos municipais, licitações, 

promoções de servidores, entre outras ações que não se configuram como propaganda 

eleitoral. 

RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO TCEES 

No exercício em análise, o Prefeito Municipal atendeu a todas as recomendações 

emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, considerando as 

medidas possíveis e em conformidade com os parâmetros legais. 

Entre as recomendações recebidas, destacam-se aquelas voltadas à gestão da 

Primeira Infância, cuja implementação está em andamento. Nesse sentido, foi 
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formalizado o Comitê responsável pela elaboração do Plano Municipal, e as demais 

providências estão sendo desenvolvidas em conformidade com as orientações do 

Tribunal. 

Além disso, foram emitidas recomendações relacionadas a diversos temas, incluindo: 

• Educação, com foco no VAAR/FUNDEB, para assegurar a correta aplicação 

dos recursos destinados à educação e o atendimento aos critérios para o 

recebimento; 

• Plano de Mobilidade Urbana, visando melhorias na infraestrutura e 

acessibilidade no município; 

• Levantamento sobre a valorização dos profissionais do magistério nas redes 

públicas de ensino municipais, com o objetivo de garantir melhores condições 

para os educadores; 

• Piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação pública, 

considerando a sustentabilidade fiscal para a implementação dos reajustes; 

• Avaliação da estrutura e do acesso aos serviços públicos relacionados à 

saúde mental, para aprimorar o atendimento e a qualidade de vida da 

população. 

A Prefeitura respondeu ao que era de sua competência, e as demais recomendações 

seguem em análise, reafirmando o compromisso desta gestão com a transparência, a 

adequação às exigências legais e técnicas estabelecidas pelo órgão de controle. As 

questões que não puderam ser atendidas de forma imediata estão sendo avaliadas 

pela equipe da Prefeitura Municipal. 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 

No compromisso de encerrar o exercício de 2024 dentro dos prazos estabelecidos, e 

alinhar as secretarias municipais nas demandas e registros, a Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta publicou decreto de encerramento conforme segue: 
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DECRETO Nº 5414, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2024 E A ABERTURA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O exercício de 2024 foi marcado por um esforço contínuo da Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta em cumprir com suas obrigações legais e em garantir a boa gestão dos 

recursos públicos, visando sempre o melhor atendimento à população. As ações 

realizadas ao longo do ano refletem o compromisso da administração em promover a 

transparência, a eficiência e o desenvolvimento sustentável para o município. 

O acompanhamento da execução orçamentária, com a arrecadação de receitas 

superiores às previstas, a execução fiscal responsável e o atendimento às metas 

fiscais, demonstra a solidez financeira da gestão. A aplicação dos recursos nas áreas 

de saúde e educação, em conformidade com os percentuais exigidos pela legislação, 

comprova o comprometimento da administração com as áreas prioritárias para o bem-

estar da população. 

As recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo foram atendidas 

de acordo com as possibilidades e dentro dos parâmetros legais. A equipe da 

Prefeitura permanece empenhada em analisar e implementar as providências 

necessárias para o cumprimento integral das orientações recebidas, sempre com foco 

na melhoria contínua dos serviços prestados à comunidade. 

A execução do orçamento, a gestão fiscal e a transparência nas ações da 

administração municipal são pilares que sustentam a continuidade do trabalho, 

garantindo que o Município de Vargem Alta siga em um caminho de crescimento, 

equidade e sustentabilidade, com uma administração pública que zela pelo 

cumprimento das normas legais e pelo bem-estar de seus cidadãos. 

Com o encerramento do exercício de 2024, a Prefeitura reafirma o compromisso de 

seguir trabalhando para que as ações e serviços prestados à população continuem a 
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refletir o zelo com o patrimônio público e a melhoria da qualidade de vida dos 

munícipes. 

Vargem Alta/ES, 27 de março de 2025 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal de Vargem Alta 

2025/2028 
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